
CÂMARA MUNICIPAL DE SOORETAMA/ES
GAB. VEREADOR EDSON COSTAPROJETO DE LEI INDICATIVO Nº /2025

Dispõe sobre a implantação de plaquetascom QR Code nos postes de iluminaçãopública do município, permitindo que ocidadão informe diretamente ao setorcompetente quando a lâmpada estiverqueimada ou apresentar defeito.
O VEREADOR EDSON COSTA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,apresenta ao Plenário o seguinte:
PROJETO DE LEI INDICATIVO
Art. 1º Fica indicado ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja implantado umsistema de identificação nos postes de iluminação pública, por meio de plaquinhascontendo QR Code, permitindo ao cidadão comunicar facilmente a queima delâmpadas ou outros problemas na iluminação pública.
Art. 2º O QR Code deverá direcionar o munícipe a uma página ou sistema deatendimento da Prefeitura, permitindo registrar:I – localização exata do poste;II – tipo de problema identificado;III – informações adicionais que auxiliem a manutenção.
Art. 3º As informações coletadas deverão ser encaminhadas automaticamente ao setorresponsável pela manutenção da iluminação pública, visando agilizar o atendimento eaumentar a eficiência do serviço.
Art. 4º As plaquinhas deverão ser resistentes às intempéries e ter identificação visível,contendo número do poste e QR Code funcional.
Art. 5º A implantação do sistema poderá ser realizada de forma gradual, conformeplanejamento e disponibilidade orçamentária da administração pública.
Art. 6º Esta Indicação de Projeto de Lei entra em vigor na data de sua aprovação.
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JUSTIFICATIVA
A presente Indicação tem por objetivo aprimorar o serviço de manutenção dailuminação pública no município, facilitando a comunicação entre o cidadão e aadministração pública por meio da instalação de plaquinhas com QR Code nos postesde luz, Atualmente, muitos munícipes enfrentam dificuldades para informar problemascomo lâmpadas queimadas, oscilações ou falhas na iluminação. Em diversos casos, ocidadão não conhece o canal correto para registrar a ocorrência, ou não possuiinformações precisas sobre a localização do poste, o que gera atrasos no atendimento ena resolução do problema.
A proposta de identificação por QR Code oferece uma solução moderna, simples eeficiente. Ao apontar a câmera do celular para o código, o usuário é imediatamentedirecionado a um sistema de registro, onde pode informar o defeito de forma rápida ecom precisão. Isso permite ao setor responsável saber exatamente qual poste necessitade manutenção, reduzindo o tempo de resposta e otimizando a logística das equipes deatendimento, Além disso, a iniciativa contribui para o aumento da segurança pública,uma vez que ruas bem iluminadas reduzem significativamente a sensação deinsegurança e a incidência de crimes. Da mesma forma, favorece a mobilidade urbana,garantindo melhores condições de circulação para pedestres, ciclistas e motoristas.
A implantação das plaquetinhas com QR Code é de baixo custo e pode ser realizada demaneira gradual, buscando a modernização da gestão pública sem impacto significativono orçamento municipal. Trata-se de uma medida simples, porém altamente funcional,alinhada às práticas contemporâneas de cidades inteligentes (“smart cities”).
Diante do exposto, esta Indicação representa um avanço importante na melhoria dosserviços públicos e no fortalecimento da participação do cidadão. Por isso, conta com oapoio deste Legislativo para que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo,visando à sua efetiva implementação.
Sooretama, 09 de Dezembro de 2025.

EDISON CARLOS COSTA RODRIGUESVereador AutorCâmara Municipal de Sooretama – ES
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